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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.418, de 18 de 

outubro de 2023, que aprova a política continuada 

Política de Pactuação de Responsabilidades de 

Fiscalização dos Produtos e Serviços Sujeitos ao 

Controle Sanitário no âmbito da Vigilância 

Sanitária de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde;   

- a Portaria de consolidação nº 01, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde;   
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- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;   

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe a consolidação das normas 

sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;   

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde;   

- a Resolução da Diretoria Colegiada – ANVISA - RDC nº 207, de 3 de janeiro de 2018, que dispõe 

sobre a organização das ações de vigilância sanitária, exercidas pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, relativas à Autorização de Funcionamento, Licenciamento, Registro, 

Certificação de Boas Práticas, Fiscalização, Inspeção e Normatização, no âmbito do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS;   

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.418, de 18 de outubro de 2023, que aprova a política continuada 

Política de Pactuação de Responsabilidades de Fiscalização dos Produtos e Serviços Sujeitos ao 

Controle Sanitário no âmbito da Vigilância Sanitária de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.640, de 26 de março de 2023, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.418, de 18 de outubro de 2023, que aprova a política 

continuada da Política de Pactuação de responsabilidades de Fiscalização dos Produtos e Serviços 

Sujeitos ao Controle Sanitário no âmbito da Vigilância Sanitária de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.707, de 15 de maio de 2024, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.418, de 18 de outubro de 2023, que aprova a política 

continuada Política de Pactuação de Responsabilidades de Fiscalização dos Produtos e Serviços 

Sujeitos ao Controle Sanitário no âmbito da Vigilância Sanitária de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG n° 6.963, de 04 de dezembro de 2019, que adota a Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas – CNAE – para as atividades econômicas sujeitas ao controle sanitário, 

estabelece sua classificação de risco para fins de licenciamento sanitário no âmbito do estado de 

Minas Gerais e dá outras providências;   

- a Resolução CNS nº 588, de 12 de julho de 2018, que institui a Política Nacional de Vigilância 

em Saúde (PNVS);   

- o fortalecimento das ações de Vigilância em Saúde nos municípios; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de julho de 2024. 

 

DELIBERA: 
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Art. 1º - Fica aprovado a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.418, de 18 

de outubro de 2023, que aprova a política continuada Política de Pactuação de Responsabilidades 

de Fiscalização dos Produtos e Serviços Sujeitos ao Controle Sanitário no âmbito da Vigilância 

Sanitária de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação.    

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

4 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

 M
IN

U
T

A
 C

T
 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 9.081, de 18 de 

outubro de 2023, que define as regras de 

financiamento da política continuada de 

pactuação da responsabilidade de fiscalização dos 

produtos e serviços sujeitos ao controle sanitário 

no âmbito da Vigilância Sanitária de Minas 

Gerais, instituída pela Deliberação CIB/SUS/MG 

nº 4.418, de 18 de outubro de 2023 e dá outras 

providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº             , de 17 de julho de 2024, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.418, de 18 de outubro de 2023, que 
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aprova a política continuada Política de Pactuação de Responsabilidades de Fiscalização dos 

Produtos e Serviços Sujeitos ao Controle Sanitário no âmbito da Vigilância Sanitária de Minas 

Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar os prazos e o valor referente ao repasse da segunda parcela do 

recurso da política previstos no Anexo III da Resolução SES/MG nº 9.081, de 18 de outubro de 

2023, conforme Anexo Único desta Resolução. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VÍTOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 (disponível no 

sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

“ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.081, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023” 

 

CRONOGRAMA E DEMAIS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

 Ações e Cronograma da Política de Pactuação da Responsabilidade de Fiscalização dos Produtos 

e Serviços Sujeitos ao Controle Sanitário no âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária de 

Minas Gerais.  

ATIVIDADE PRAZO 

Adesão à Política - assinatura pelo gestor 

municipal do Termo de Adesão à Resolução 

Até junho de 2024 

Pagamento da primeira parcela do incentivo 

financeiro 

novembro de 2023 

Homologação em CIB Micro da escolha do 

Elenco de Atividade Econômicas de 

responsabilidade de fiscalização municipal 

Até julho de 2024 

Diagnóstico das responsabilidades de 

fiscalização dos municípios – apuração do 

indicador da resolução 

Até 31 de agosto de 2024 

Pagamento da segunda parcela do incentivo 

financeiro 

Até novembro de 2024 

 

Informações da dotação orçamentária das parcelas 

Valor total de até R$ 92.937.746,00 (noventa e dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, 

setecentos e quarenta e seis reais).  

 

Primeira Parcela 

No ano de 2023 será repassado o valor total de R$ 44.387.746,00 (quarenta e quatro milhões, 

trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e quarenta e seis reais) conforme regras dispostas no Anexo 

I desta Resolução, e por conta das dotações orçamentárias nº 4291.10.304.150.4440.0001 334141 

10.1; 4291.10.304.150.4440.0001 334541 10.1 – UPG 875.  

 

Segunda Parcela 
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Após a realização da pactuação pelos municípios, será  transferido na segunda parcela do recurso 

um valor total de R$ 26.400.000,00, sendo deste valor R$ 13.608.000,00 na modalidade capital e 

R$ 12.792.000,00 na modalidade de custeio. As informações referentes ao pagamento deste recurso 

irão constar em resolução específica. 


